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TERMO DE POSSE DO CARGO DE PREFEITO E VICE-PREFEITO DO
MUNICÍPIO GUACUí, ES, PARA A 183 LEGISLATURA - 2017-2020

Ao 1º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 20 17 (dois mil e dezessete), às 15h
(quinze horas), no salão plenário "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar" da Câmara Municipal de
Guaçuí, Estado do Espírito Santo, perante a referida Câmara Municipal especialmente reunida
para este fim e constituída pelos vereadores: Ângelo Moreira da Silva, inscrito no CPF-MF
sob o nº 069.857.737-02; José Augusto Alves de Paula, inscrito no CPF-MF sob o n''
732.355.637-68; José Carlos Pereira Leal, inscrito no CPF-MF sob o nº 772.750.397-53;
José Luiz Pirovani, inscrito no CPF-MF sob o nº 749.247.107-68; Laudelino Alyes
Graciano Neto, inscrito no CPF-MF sob o nº 103.630.757-39; Marcos José Rodrigues,
inscrito no CPF-MF sob o nº 948.185.337-34; Miriam Soroldoni Carvalho, inscrita no CPF-
MF sob o nº 098.475.467-97; Paulo Henrique Couzi Rosa, inscrito no CPF-MF sob o nº
017.035.507-14; Valmir Santiago, inscrito no CPF-MF sob o nº 847.956.547-00; Wanderley
de Moraes Faria, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF-MF sob o nº 027.727.887-25; e
Wullisses Augusto Moreira Fermiano, inscrito no CPF-MF sob o nº 117.867.157-75, todos
residentes e domiciliados neste município e comarca de Guaçuí, Estado do Espírito Santo.

Compareceram a Sra. Vera Lúcia Costa, inscrita no CPF-MF sob o nº 948.212.597-
53 e o Sr. Miguel Arcanjo Riva Pereira, inscrito no CPF-MF sob o nº 796.219.457-04,
ambos residente e domiciliados neste município e comarca de Guaçuí, Estado do Espírito
Santo, eleitos respectivamente Prefeita e Vice-Prefeito deste município de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo, no pleito realizado no dia 02 de outubro de 2016, os quais convidados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, prestaram, na forma da
Lei o seguinte juramento:

"INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, PROMETO EXERCER, COM ÉTICA,
DIGNIDADE E DEDICAÇÃO, O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO,
CUMPRINDO A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO l!.-.,sPÍRITOSANTO, A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, AS DEMAIS LEIS EM VIGOR, TRABALHANDO PELO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICíPIO DE GUAÇUÍ E PA~
O BEM GERAL DE SEUS HABITANTES." ~/- A
A Prefeita eleita, Vera Lúcia Costa e o Vice-Prefeito eleito, Miguel Arcanjo Riva . \

Pereira apresentaram as declarações de bens que constitui nesta data todos os seus
patrimônios, bem como, os diplomas conferidos pela Justiça Eleitoral.

Concluídas as formalidades acima, o Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo, usândo da atribuição que a Lei Orgânica Municipal e as leis lhe ~
conferem declarou empossados a Sra. Vcra Lúcia Costa e o Sr. Miguel Arcanjo Riva
Pereira, respectivamente nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do município de Guaçuí,
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Estado do Espírito Santo, cargos para os quais foram eleitos no pleito realizado no dia 02 de
outubro de 2016, para a 18ª (décima oitava) legislatura, com mandatos que expirarão no dia
31 de dezembro de 2020. E, para constar, foi lavrado este Termo de Posse, que vai assinado
pela Prefeita, Vice-Prefeito, Presidente e demais Vereadores da Câmara Municipal de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo.

Guaçuí-ES., 1º de janeiro Uk"k-,'lrl,~"

Ângelo Horeira da Silva

José Augusto Alves de Paula

José Cartos Pereira Leal

José Luiz Pirovani

Laudelino Alves Graciano Neto

Harcos José Rodrigues

Hiriam Soroldoni Carvalho

Paulo Henrique Couzi Rosa

Valmir Santiago

Wanderley de Horaes Faria

Wullisses Augusto Horeira Fermiano

Higuel Arcanjo Riva Pereira - Vice-Prefeito:

Vera Wcia Costa - Prefeita:
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